
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2018 

(Do Sr. SANDRO ALEX) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discussão do uso indevido de 
dados de usuários do Facebook e suas 
implicações para os brasileiros. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, 

realização de Audiência Pública para discussão do uso indevido de dados de 

usuários do Facebook e suas implicações para os brasileiros, convidando 

representantes das entidades abaixo relacionadas: 

1. Facebook no Brasil; 

2. Senacon/MJ; 

3. Proteste; 

4. Comissão de Proteção dos Dados Pessoais do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) 

JUSTIFICAÇÃO 

O recente escândalo envolvendo a Cambridge Analytica e o 

Facebook evidencia o alcance e a importância dos tratamentos de dados na 

atualidade. A manipulação do uso das informações para fins eleitorais 
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demonstra que os dados possuem um valor altíssimo e a sua análise se presta 

para os mais variados fins, alguns lícitos, outros não. 

O uso dos dados de usuários do Facebook em desacordo com 

as políticas de uso do próprio aplicativo representou não apenas um revés para 

a empresa, mas, principalmente, um duro golpe na confiança dos usuários. 

Como poderão os usuários desse importante aplicativo compartilhar momentos 

familiares, pessoais e de opinião sabendo que esses dados podem estar sendo 

processados por empresas inescrupulosas sob os narizes dessa potência 

mundial? 

O Marco Civil da Internet (Lei no 12.965/14) determina 

claramente que os usuários têm o direito a “não fornecimento a terceiros de 

seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso a 

aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado” (Art. 7o , inciso VII). Ademais, o MCI também determina que é 

vedada a guarda “de dados pessoais que sejam excessivos em relação à 

finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu titular” (Art. 16, 

inciso II). 

Assim sendo, o caso em questão estaria em claro desacordo 

com o Marco Civil e, portanto, é de fundamental importância que sejam 

esclarecidas quais ações estão sendo tomadas por esta importante rede social 

e pelas autoridades atinentes ao tema. 

Devido à relevância do tema, solicito o apoio dos nobres Pares 

à aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado SANDRO ALEX 
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